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RESOLUÇÃO N° 05 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
(Autoria Comissão Especial de Inquérito)

“Dispõe sobre a aprovação do relatório final dos trabalhos 
da Comissão Especial de Inquérito relacionado ao 
contrato do IBDAH firmado com a Prefeitura através do 
aditamento no valor de RS 5 milhões de reais por mês

CÍCERO GRANJEIRO LANDIM, Presidente da Câmara da Estância Turística de Salto, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei,

Faz saber, que a Câmara da Estância Turística de Salto, em Sessão Ordinária realizada em 12 de 
abril de 2.022, aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Artigo 1°. Aprova-se o relatório final dos trabalhos da Comissão Especial de Inquérito relacionado 
ao contrato entre a Prefeitura de Salto e a empresa Instituto Brasileiro de Desenvolvimento da Administração 
Hospitalar (IBDAH) e seu aditamento, que instrui esta Resolução, o qual será encaminhado Ministério 
Público do Estado de São Paulo, juntamente com todo o procedimento investigatório.

Artigo 2o. Com a aprovação desta Resolução, fica extinta a Comissão Especial de Inquérito 
relacionado à Saúde de Salto objeto do Requerimento n.° 37/2021.

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, em 01 de setembro de 2022.

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da Estância Turística de Salto, afixada em local 
de costume em 01 de setembro de 2.022 e publicada na imprensa local.

ROSANGELACANDEIARIA MANTOVANI MARTINS 
SECRETÁRIA LEGISLATIVA DE ADMINISTRAÇÃO
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